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SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Portaria nº 4/2025/SACT, que dispõe sobre a nomeação de
Professores do Magistério Superior, do quadro de servidores da UNILA, como
coordenadores e vice-coordenadores dos laboratórios de pesquisa.

O SECRETÁRIO DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA             , nomeado pela Portaria nº
439/2024/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 289/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que consta no
processo processo 23422.007845/2021-63, RESOLVE:

 

Art. 1º A Portaria nº 4/2025/SACT, de 22 de maio de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações

 

Art. 2º O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ……………………………………………………………………………
I - ……………………………………………………………………………
II - ……………………………………………………………………………
III - ……………………………………………………………………………
IV - ……………………………………………………………………………
V - ……………………………………………………………………………
VI - ……………………………………………………………………………
VII - ……………………………………………………………………………
VIII - ……………………………………………………………………………
IX - ……………………………………………………………………………
X - ……………………………………………………………………………
XI - ……………………………………………………………………………
XII - ……………………………………………………………………………
XIII - ……………………………………………………………………………
XIV - ……………………………………………………………………………
XV - ……………………………………………………………………………
XVI - ……………………………………………………………………………
XVII - ……………………………………………………………………………
XVIII - ……………………………………………………………………………
XIX - ……………………………………………………………………………
XX - ……………………………………………………………………………
XXI - ……………………………………………………………………………
XXII - ……………………………………………………………………………
XXIII. ……………………………………………………………………………
XXIV - ……………………………………………………………………………
XXV - ……………………………………………………………………………
XXVI - ……………………………………………………………………………
XXVI - ……………………………………………………………………………
XXVIII - ……………………………………………………………………………
XXIX. ……………………………………………………………………………
XXX - ……………………………………………………………………………
XXXI - ……………………………………………………………………………
XXXII - ……………………………………………………………………………
XXXIII - ……………………………………………………………………………
XXXIV - ……………………………………………………………………………
XXXV - ……………………………………………………………………………
XXXVI - ……………………………………………………………………………
XXXVII -  ……………………………………………………………………………
XXXVIII - ……………………………………………………………………………
XXXIX - ……………………………………………………………………………
XL -  ……………………………………………………………………………
XLI - ……………………………………………………………………………
XLII - ……………………………………………………………………………
XLIII - ……………………………………………………………………………
XLIV - ……………………………………………………………………………
XLV - Marcelo Augusto Rocha (coordenador) e Jonathan da Silva Marcelino (vice-coordenador) como responsáveis pelo Laboratório de Pesquisa e Ensino de
Geografia (LAPEGEO);
XLVI - Willian Zalewski (coordenador) e Joylan Nunes Maciel (vice-coordenador) como responsáveis pelo Laboratório de Computação Aplicada (LACA)" (NR)
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço, revogadas as disposições em contrário.

 

Anexo I - Quadro consolidado de coordenadores e vice-coordenadores dos laboratórios multiusuários de pesquisa
 

Coordenador(a) Vice-coordenador(a) Laboratório

Marcelo Gonçalves Hönnicke Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Laboratório Interdisciplinar em Ciências Físicas

Marcia Regina Becker Marcelo Gonçalves Honnicke Sala Quente e Preparo

Janine Padilha Botton José Ricardo Cezar Salgado Laboratório de Síntese e Caracterização de Materiais (SICAMAT)

Pablo Henrique Nunes Jorge Luis Maria Ruiz Laboratório de Biotecnologia Aplicada à Saúde

Peter Lowenberg Neto Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior Laboratório de Biogeografia

Maria Leandra Terencio Jean Franciesco Vettorazzi Laboratório de Ciências Médicas

Michel Varajão Garey Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Coleções Cienbficas, Coleções Cienbficas Seca e Coleções
Científicas Úmida

Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior Wagner Antonio Chiba de Castro Laboratório de Biodiversidade

Rafaella Costa Bonugli Santos Kelvinson Fernandes Viana Laboratório de Bioquímica e Microbiologia e pela Sala de Preparo

Danubia Frasson Furtado Gleisson Alisson Pereira de Brito Laboratório de Fisiologia e Biologia do Desenvolvimento

Michel Rodrigo Zambrano Passarini Rafaella Costa Bonugli Santos Laboratório de Ensino e Pesquisa em Biotecnologia Ambiental

Carmen Justina Gamarra Erika Marafon Rodrigues Ciacchi Laboratório de Ensino, Pesquisa e Extensão em Saúde Coletiva

Francisney Pinto do Nascimento Fabiana Aidar Fermino Laboratório de Cannabis Medicinal e Ciência Psicodélica

Marcela Boroski Aline Theodoro Toci Laboratório de Cromatografia e Preparo de Amostras

Marcela Boroski Aline Theodoro Toci Laboratório de Métodos Ópticos de Análise

Cristian Antonio Rojas Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Biologia Molecular

Wagner Antonio Chiba de Castro Marcela Boroski Laboratório de Ciências Ambientais

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Pablo Henrique Nunes Laboratório de Microscopia Eletrônica de Varredura

Wagner Antonio Chiba de Castro Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Limnologia

Fernando César Vieira Zanella Laura Cristina Pires Lima Laboratório de Triagem de Material Biológico

Laura Cristina Pires Lima Giovana Secretti Vendruscolo Sala de Coleções: Herbário

Fernando César Vieira Zanella Elaine Della Giustina Soares Coleção Entomológica

Aline Theodoro Toci Marcia Regina Becker Laboratório de Espectrometria de Infravermelho com Transformada de Fourier

Ricardo Oliveira de Souza Edna Possan Laboratório de Pavimentos

Edna Possan Ricardo Oliveira de Souza

Laboratório de Desempenho, Estruturas e Materiais (LADEMA), composto
pelos seguintes núcleos: Laboratório de Caracterização de Materiais (LACAR),
Laboratório de Ensaios de Materiais de Construção (LABEM), Laboratório de
Durabilidade (LADUR) e Laboratório de Ensaios e Estruturas (LEE)

James Humberto Zomighani Júnior Zeno Soares Crocetti Laboratório de Sistemas de Informações Geográficas - SIGs/CAD, Cartografia
Temática Digital e Planejamento Territorial

Marcia Regina Becker José Ricardo Cezar Salgado Laboratório Absorção Atômica

Gabriel Rodrigues da Cunha Patrícia Zandonade Laboratório Modelo em Arquitetura e Urbanismo

Andréia Cristina Furtado Priscila Lemes Laboratório de Tecnologias e Processos Sustentáveis (LATEPS)

Julio César Bizarreta Ortega Gisèle Suhett Helmer Laboratório de Mecânica de Solos (LMS), composto pelos seguintes ambientes:
Caracterização de Solos e Laboratório de Mecânica de Solos

Ricardo Morel Hartmann Manuel Salomon Salazar Jarufe Laboratório de Máquinas Térmicas e Eletromobilidade (LMTE)

Juliana Ramme Sergio Henrique de Oliveira Teixeira Laboratório Interdisciplinar de Planejamento Territorial (LABIPLAN)

Virginia Osorio Flores Eduardo Dias Fonseca Laboratório de Cinema e Audiovisual para Preservação de Imagem e Som
(LABCAPIS)

Marlei Roling Scariot Andréia Cristina Furtado Laboratório Limpo de Aplicações Práticas (LIAP)

Andréia Cristina Furtado Marlei Roling Scariot Laboratório Tradicional de Aplicações Práticas (LATAP)

Priscila Lemes Caroline da Costa Silva Gonçalves Laboratório Mulfusuário de Pesquisa em Processamento de Materiais
(PROMAT)

Alexander Argüello Quiroga Eduardo do Carmo Laboratório de Computação Científica (LCC)

Rodrigo Santos da Lapa Yunier Garcia Basabe Laboratório Interdisciplinar de Modelagem e Computação Cienbfica Aplicada
(LIMCCA)

Edson Massayuki Kakuno Johan Alexander Cortes Suarez Laboratório de Instrumentação, Programação e Desenvolvimento de Projetos
(LabIPDP)

Gustavo de Jesus Lopez Nunez Yunier Garcia Basabe Laboratório de Materiais e Magnetismo (LAMAMA)

Diego Moraes Flores Giséle Suhe Helmer Laboratório de Geologia, Geotecnia e Recuperação Ambiental (LAGGRA)

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Marcelo Gonçalves Hönnicke Laboratório Interdisciplinar de Análise de Superfícies (LIASUPER)
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Caroline da Costa Silva Gonçalves Marciana Pierina Uliana Machado Laboratório de Bioprocessos e Síntese (LBIOS)

Karine Gomes Queiroz Marcos Vinicius Bohmer Britto Laboratório Usina Criativa

Marcelo Augusto Rocha Jonathan da Silva Marcelino Laboratório de Pesquisa e Ensino de Geografia (LAPEGEO)

Willian Zalewski Joylan Nunes Maciel Laboratório de Computação Aplicada (LACA)

 

RICARDO MOREL HARTMANN

SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 3, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Portaria nº 4/2025/SACT, que dispõe sobre a nomeação de
Professores do Magistério Superior, do quadro de servidores da UNILA, como
coordenadores e vice-coordenadores dos laboratórios de pesquisa.

O SECRETÁRIO DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA             , nomeado pela Portaria nº
439/2024/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 289/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que consta no
processo processo 23422.007845/2021-63, RESOLVE:

 

Art. 1º A Portaria nº 4/2025/SACT, de 22 de maio de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações

 

Art. 2º O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ……………………………………………………………………………
I - ……………………………………………………………………………
II - ……………………………………………………………………………
III - ……………………………………………………………………………
IV - ……………………………………………………………………………
V - ……………………………………………………………………………
VI - ……………………………………………………………………………
VII - ……………………………………………………………………………
VIII - ……………………………………………………………………………
IX - ……………………………………………………………………………
X - ……………………………………………………………………………
XI - ……………………………………………………………………………
XII - ……………………………………………………………………………
XIII - ……………………………………………………………………………
XIV - ……………………………………………………………………………
XV - ……………………………………………………………………………
XVI - ……………………………………………………………………………
XVII - ……………………………………………………………………………
XVIII - ……………………………………………………………………………
XIX - ……………………………………………………………………………
XX - ……………………………………………………………………………
XXI - ……………………………………………………………………………
XXII - ……………………………………………………………………………
XXIII. ……………………………………………………………………………
XXIV - ……………………………………………………………………………
XXV - ……………………………………………………………………………
XXVI - ……………………………………………………………………………
XXVI - ……………………………………………………………………………
XXVIII - ……………………………………………………………………………
XXIX. ……………………………………………………………………………
XXX - ……………………………………………………………………………
XXXI - ……………………………………………………………………………
XXXII - ……………………………………………………………………………
XXXIII - ……………………………………………………………………………
XXXIV - ……………………………………………………………………………
XXXV - ……………………………………………………………………………
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XXXVI - ……………………………………………………………………………
XXXVII -  ……………………………………………………………………………
XXXVIII - ……………………………………………………………………………
XXXIX - ……………………………………………………………………………
XL -  ……………………………………………………………………………
XLI - ……………………………………………………………………………
XLII - ……………………………………………………………………………
XLIII - ……………………………………………………………………………
XLIV - Karine Gomes Queiroz (coordenadora) e Marcos Vinicius Bohmer Britto (vice-coordenador) como responsáveis pelo Laboratório Usina Criativa" (NR)

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço, revogadas as disposições em contrário.
 

Anexo I - Quadro consolidado de coordenadores e vice-coordenadores dos laboratórios multiusuários de pesquisa
 

Coordenador(a) Vice-coordenador(a) Laboratório

Marcelo Gonçalves Hönnicke Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Laboratório Interdisciplinar em Ciências Físicas

Marcia Regina Becker Marcelo Gonçalves Honnicke Sala Quente e Preparo

Janine Padilha Botton José Ricardo Cezar Salgado Laboratório de Síntese e Caracterização de Materiais (SICAMAT)

Pablo Henrique Nunes Jorge Luis Maria Ruiz Laboratório de Biotecnologia Aplicada à Saúde

Peter Lowenberg Neto Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior Laboratório de Biogeografia

Maria Leandra Terencio Jean Franciesco Vettorazzi Laboratório de Ciências Médicas

Michel Varajão Garey Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Coleções Cienbficas, Coleções Cienbficas Seca e Coleções
Científicas Úmida

Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior Wagner Antonio Chiba de Castro Laboratório de Biodiversidade

Rafaella Costa Bonugli Santos Kelvinson Fernandes Viana Laboratório de Bioquímica e Microbiologia e pela Sala de Preparo

Danubia Frasson Furtado Gleisson Alisson Pereira de Brito Laboratório de Fisiologia e Biologia do Desenvolvimento

Michel Rodrigo Zambrano Passarini Rafaella Costa Bonugli Santos Laboratório de Ensino e Pesquisa em Biotecnologia Ambiental

Carmen Justina Gamarra Erika Marafon Rodrigues Ciacchi Laboratório de Ensino, Pesquisa e Extensão em Saúde Coletiva

Francisney Pinto do Nascimento Fabiana Aidar Fermino Laboratório de Cannabis Medicinal e Ciência Psicodélica

Marcela Boroski Aline Theodoro Toci Laboratório de Cromatografia e Preparo de Amostras

Marcela Boroski Aline Theodoro Toci Laboratório de Métodos Ópticos de Análise

Cristian Antonio Rojas Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Biologia Molecular

Wagner Antonio Chiba de Castro Marcela Boroski Laboratório de Ciências Ambientais

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Pablo Henrique Nunes Laboratório de Microscopia Eletrônica de Varredura

Wagner Antonio Chiba de Castro Luiz Henrique Garcia Pereira Laboratório de Limnologia

Fernando César Vieira Zanella Laura Cristina Pires Lima Laboratório de Triagem de Material Biológico

Laura Cristina Pires Lima Giovana Secretti Vendruscolo Sala de Coleções: Herbário

Fernando César Vieira Zanella Elaine Della Giustina Soares Coleção Entomológica

Aline Theodoro Toci Marcia Regina Becker Laboratório de Espectrometria de Infravermelho com Transformada de Fourier

Ricardo Oliveira de Souza Edna Possan Laboratório de Pavimentos

Edna Possan Ricardo Oliveira de Souza

Laboratório de Desempenho, Estruturas e Materiais (LADEMA), composto
pelos seguintes núcleos: Laboratório de Caracterização de Materiais (LACAR),
Laboratório de Ensaios de Materiais de Construção (LABEM), Laboratório de
Durabilidade (LADUR) e Laboratório de Ensaios e Estruturas (LEE)

James Humberto Zomighani Júnior Zeno Soares Crocetti Laboratório de Sistemas de Informações Geográficas - SIGs/CAD, Cartografia
Temática Digital e Planejamento Territorial

Marcia Regina Becker José Ricardo Cezar Salgado Laboratório Absorção Atômica

Gabriel Rodrigues da Cunha Patrícia Zandonade Laboratório Modelo em Arquitetura e Urbanismo

Andréia Cristina Furtado Priscila Lemes Laboratório de Tecnologias e Processos Sustentáveis (LATEPS)

Julio César Bizarreta Ortega Gisèle Suhett Helmer Laboratório de Mecânica de Solos (LMS), composto pelos seguintes ambientes:
Caracterização de Solos e Laboratório de Mecânica de Solos

Ricardo Morel Hartmann Manuel Salomon Salazar Jarufe Laboratório de Máquinas Térmicas e Eletromobilidade (LMTE)

Juliana Ramme Sergio Henrique de Oliveira Teixeira Laboratório Interdisciplinar de Planejamento Territorial (LABIPLAN)

Virginia Osorio Flores Eduardo Dias Fonseca Laboratório de Cinema e Audiovisual para Preservação de Imagem e Som
(LABCAPIS)

Marlei Roling Scariot Andréia Cristina Furtado Laboratório Limpo de Aplicações Práticas (LIAP)

Andréia Cristina Furtado Marlei Roling Scariot Laboratório Tradicional de Aplicações Práticas (LATAP)

Priscila Lemes Caroline da Costa Silva Gonçalves Laboratório Mulfusuário de Pesquisa em Processamento de Materiais
(PROMAT)

Alexander Argüello Quiroga Eduardo do Carmo Laboratório de Computação Científica (LCC)
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Rodrigo Santos da Lapa Yunier Garcia Basabe Laboratório Interdisciplinar de Modelagem e Computação Cienbfica Aplicada
(LIMCCA)

Edson Massayuki Kakuno Johan Alexander Cortes Suarez Laboratório de Instrumentação, Programação e Desenvolvimento de Projetos
(LabIPDP)

Gustavo de Jesus Lopez Nunez Yunier Garcia Basabe Laboratório de Materiais e Magnetismo (LAMAMA)

Diego Moraes Flores Giséle Suhe Helmer Laboratório de Geologia, Geotecnia e Recuperação Ambiental (LAGGRA)

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso Marcelo Gonçalves Hönnicke Laboratório Interdisciplinar de Análise de Superfícies (LIASUPER)

Caroline da Costa Silva Gonçalves Marciana Pierina Uliana Machado Laboratório de Bioprocessos e Síntese (LBIOS)

Karine Gomes Queiroz Marcos Vinicius Bohmer Britto Laboratório Usina Criativa

 

RICARDO MOREL HARTMANN

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EDITAL Nº 10, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna pública a segunda convocação de selecionados referente ao Processo
Selefvo Internacional para Países do Mercosul e Associados – desfnado a
candidatos(as) de países membros e associados do bloco, exceto
brasileiros(as), para ingresso na Universidade Federal da Integração Lafno-
Americana – UNILA, no ano letivo de 2026.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS EM EXERCÍCIO        , designada pela Portaria nº 243/2024/PROGEPE, publicada no bolefm de
serviço nº 28, de 09 de fevereiro de 2024, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, e considerando:

O Edital nº 01/2026/PROINT;

A Retificação nº 01/2026/PROINT;

A Retificação nº 02/2026/PROINT;

O Edital n° 03/2026/PROINT;

O Edital n° 04/2026/PROINT;

O Edital n° 05/2026/PROINT;

O Edital n° 06/2026/PROINT;

O Edital n° 07/2026/PROINT;

O Edital n° 08/2026/PROINT;

O Edital n° 09/2026/PROINT;

O processo associado nº 23422.000119/2026-64.

RESOLVE tornar pública a segunda convocação de selecionados do Processo Selefvo Internacional para países do Mercosul e Associados (PSIMA), para o ano
letivo de 2026, conforme ANEXO I.

 

1. DOS CANDIDATOS(AS) CONVOCADOS(AS)

1.1 A convocação para confirmação do interesse na vaga no sistema de inscrição do PSIMA, não garante o vínculo do candidato(a) com a UNILA;

1.2 A garanfa de vínculo somente será efefvada após o cumprimento da Etapa de Matrícula Presencial, sendo obrigatória e eliminatória para a todos os
candidatos(as) que confirmarem a vaga, conforme cronograma;

1.3 O(A) candidato(a) poderá ser convocado(a) para as duas opções de curso e, ao confirmar o aceite de uma das vagas, perderá automafcamente o direito à
outra vaga;

1.4 O aceite da vaga deve ser feito pelo candidato(a) no Sistema Integrado de Gestão de Afvidades Acadêmicas (SIGAA), uflizando o login e senha cadastrados
para inscrição, sendo realizado no endereço eletrônico: <https://sig.unila.edu.br/sigaa/public/selecao/lista_processos_seletivos.jsf>;
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1.5 O(A) candidato(a) convocado(a) terá o período do dia 27 de fevereiro ao dia 01 de março, para realizar a confirmação do interesse da vaga no SIGAA;

1.6 O(A) candidato(a) convocado(a) que não efetuar o aceite da vaga no prazo estipulado perderá o direito à respectiva vaga.

 

 

 

ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS EM SEGUNDACHAMADA
 

ANTROPOLOGIA – DIVERSIDADE CULTURAL LATINO-AMERICANA

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

5 Constanza Antonia Jeria Reyes 2º opção Chile 8,0652

 

BIOTECNOLOGIA

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

4 Briset Milagros Cáceres Flores 1º opção Peru 9,2190

 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS – ECONOMIA, INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

4 María Cristina Martínez Villagómez 1º opção Equador 8,2209

 

CIÊNCIAS POLÍTICA E SOCIOLOGIA – SOCIEDADE, ESTADO E POLÍTICA NA AMÉRICA LATINA

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

3 Constanza Antonia Jeria Reyes 1º opção Chile 8,0652

 

CINEMA E AUDIOVISUAL

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

4 Eimy Tatiana Cadena Marmoledo 1º opção Colômbia 8,0785

 

ENGENHARIA DE MATERIAIS

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA
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10 Carlos Elías Fernando Martínez Mamani 2º opção Peru 8,8235

 

ENGENHARIA QUÍMICA

ORDEM NOME OPÇÃO PAÍS NOTA

6 Briset Milagros Cáceres Flores 2º opção Peru 9,2190

 

LEILA YATIM

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Resultado da chamada pública para voluntários(as) interessados(as) em
parfcipar da Ação Insftucional de Acolhimento: Conexão Internacional UNILA
2026.1.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTA, designada pela Portaria nº 243/2024/PROGEPE, publicada no Bolefm de Serviço
nº 28, de 09 de fevereiro de 2024, a parfr de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, publicada no Bolefm de Serviço nº 73, de 21 de agosto de
2020 e a SECRETÁRIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E EQUIDADE, nomeada pela portaria Nº 457/2025 /GR, publicada no Bolefm de Serviço nº 170, de 17 de setembro
de 2025, considerando a Chamada Pública Nº 01/2026/PROINT, publicada em 07 de fevereiro de 2025 e o que consta do processo 23422.000829/2026-94;

 

TORNAM PÚBLICO:

 

O resultado da chamada para voluntários(as) interessados(as) em participar da Ação Institucional de Acolhimento: Conexão UNILA 2026.1.

 

1.DOS SELECIONADOS
 

NOME COMPLETO NACIONALIDADE CATEGORIA

AARON JOHEL SOLIS JIMENEZ COSTARRIQUENHA DISCENTE

AGATHA VIRGINIA SOUZA OLIVEIRA BATISTA BRASILEIRA DISCENTE

ANGIE KATALINA GALINDO PIRAGAUTA COLOMBIANA DISCENTE

EDITH SÁNCHEZ TORRES PERUANA DISCENTE

EMILY MERCEDES QUISPE CHAMBILLA PERUANA DISCENTE

JEAN KEN NICOLSON ZEPHIR HAITIANA DISCENTE
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JOSNIE CHARLES HAITIANA DISCENTE

JOSSY YASIRA SOSA FERNANDEZ PERUANA DISCENTE

JOYSE STEPHANY DE LOS MILAGROS CASTRO COSTA PERUANA DISCENTE

KATHLEEN RODRIGUES DA ROCHA BRASILEIRA DISCENTE

LUCAS MICHEL DUARTE CABRAL BRASILEIRA DISCENTE

MARLEN ESTEFANY LIZ LIS COLOMBIANA DISCENTE

MAYARA DOS SANTOS BRAULINO BRASILEIRA DISCENTE

MIRELIZ JANETH CORILLOCLLA HUAMANI PERUANA DISCENTE

OBED BALADHUR AGÉNORD HAITIANO DISCENTE

PAULO ANDERSON CAMARA RIBEIRO BRASILEIRO DISCENTE

RONALD ELIE JUNIOR JEAN BAPTISTE HAITIANA DISCENTE

ROOD MYSEN NORDE HAITIANO DISCENTE

SAM SARAH MICHEL HAITIANA DISCENTE

SUIR EN CHENG PARAGUAIA DISCENTE

VICTOR HUGO FARIA DA SILVA BRASILEIRA DISCENTE

YELENA AMBROSIO QUISPE PERUANA DISCENTE

HEBERT DESIR HAITIANA DISCENTE

 

2. DOS DESCLASSIFICADOS
 

NOME COMPLETO NACIONALIDADE CATEGORIA MOTIVO DO INDEFERIMENTO

AARON JOHEL SOLIS JIMENEZ COSTARRIQUENHA DISCENTE INSCRIÇÃO EM DUPLICIDADE

JEAN KEN NICOLSON ZEPHIR HAITIANA DISCENTE INSCRIÇÃO EM DUPLICIDADE

ROOD MYSEN NORDE HAITIANA DISCENTE INSCRIÇÃO EM DUPLICIDADE

 

3. DA REUNIÃO DE FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO:

3.1 Os(as) candidatos(as) selecionados(as) deverão comparecer no dia 02 de março de 2026, à sala A001, do Bloco 1 do Campus Integração à Avenida Tancredo
Neves, 3147 - Bairro Porto Belo, para participar da reunião formativa e orientativa sobre os procedimentos desta iniciativa. O encontro terá início às 15h e seguirá
até as 17h30.

Parágrafo único. O não comparecimento à atividade de formação implicará na desclassificação do candidato selecionado.
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LEILA YATIM          SENILDE ALCANTARA GUANAES

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 6, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Outorga de grau administrativa na graduação da UNILA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA  , designado pela Portaria UNILA nº 234/2023/GR, de 16 de
junho de 2023, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Boletim de Serviços nº 73, de 21 de agosto de 2020, nos termos
do item III do art. 12, da Resolução nº 5/2024/Cosuen, resolve:

 

Art. 1º  Conferir o grau aos(as) formandos(as) dos cursos de graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA:

 

NOME CURSO

Mateus Augusto Basso Relações Internacionais e Integração

Paula Gisellet Suárez Riveros Letras - Espanhol e Português como Línguas
Estrangeiras

Wara Belen Encinas Zanga Biotecnologia

Washington Ferreira da Silva História - Licenciatura

Gabriele Thamires Muller Engenharia Física

Talita Larissa de Oliveira Aquino Geografia - Licenciatura

Vitor de Mattos Biotecnologia

Jorge Luis de Oliveira Gomes Química - Licenciatura

Kevin Elias Ortiz Quintana Ciências Econômicas - Economia, Integração e
Desenvolvimento

Elisvan Santos da Costa Ciências Biológicas - Ecologia e Biodiversidade

Brenda Rutchay da Silva Maia Geografia - Licenciatura

Jeferson Renato Gonzaga dos Santos Letras - Espanhol e Português como Línguas
Estrangeiras

Ghadir Wissam Rizk Biotecnologia

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 229, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Incenfvo à Qualificação ao servidor GUILHERME KIYOSHI WATANABE
LISBOA, Técnico em Contabilidade.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141/2025, de 02 de junho de 2025; Decreto nº 5.824, de 29 de junho
de 2006; , e o processo nº 23422.000230/2026-51, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Incenfvo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento), a parfr de 08/01/2026, ao servidor GUILHERME KIYOSHI WATANABE
LISBOA, Técnico em Contabilidade, Siape 3408645, correspondente ao Curso de Direito Administrativo, nível de Especialização.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 228, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Remove o servidor MATEUS FERREIRA FRANZA, Assistente em Administração,
do Departamento Administrafvo do Insftuto Lafno-Americano de Ciências da
Vida e da Natureza, para o Departamento de Laboratórios de Ensino.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, de acordo com o Inciso II do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Instrução Normafva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de 2025; e o
processo nº 23422.002938/2026-46, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parfr de 02/03/2026, o servidor MATEUS FERREIRA FRANZA, Assistente em Administração, Siape 1244218, do Departamento Administrafvo
do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza, para o Departamento de Laboratórios de Ensino.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 227, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Remove a servidora SOLANGE RODRIGUES BONOMO ASSUMPCAO, Pedagoga-
Área, do Insftuto Mercosul de Estudos Avançados, para a Procuradoria
Federal junto à UNILA.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, de acordo com o Inciso IIdo Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Instrução Normafva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de 2025; e o
processo nº 23422.018068/2024-65, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parfr de 02/03/2026, a servidora SOLANGE RODRIGUES BONOMO ASSUMPCAO, Pedagoga-Área, Siape 1129292, do Insftuto Mercosul de
Estudos Avançados, para a Procuradoria Federal junto à UNILA.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 223, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão Funcional à servidora JULIA BATISTA ALVES, Professora do
Magistério Superior.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 15.141/2025, de 02 de junho de 2025; Resolução Consun nº 35, de 15
de outubro de 2018; o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU; e o processo nº 23422.010579/2025-10, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora JULIA BATISTA ALVES, Professora do Magistério Superior, Siape 2306903, da Classe C, com a denominação de
Professor Adjunto, Nível 2 para Nível 3, a partir de 29/05/2023.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 219, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor ROMULO BASSI
PICONI, Técnico em Assuntos Educacionais.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de junho de
2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.027792/2025-61, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor ROMULO BASSI PICONI, Técnico em Assuntos Educacionais, Siape 2404914, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 12 para o padrão de vencimento 13, a partir de 20/12/2025, com efeitos financeiros a partir de 20/12/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 220, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora LILIAN CARLA
DEMENIGHI COPPINI, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de junho de
2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.028797/2025-19, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI, Assistente em Administração, Siape 1751467, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 17 para o padrão de vencimento 18, a partir de 01/07/2025, com efeitos financeiros a partir de 01/07/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 221, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora MARIANA SENHORINI
CARON, Bibliotecária - Documentalista.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de junho de
2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.027855/2025-89, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora MARIANA SENHORINI CARON, Bibliotecária - Documentalista, Siape 1663068, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 18 para o padrão de vencimento 19, a partir de 10/11/2025, com efeitos financeiros a partir de 10/11/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 222, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora EMMANUELLE
CHRISTIANES FERREIRA, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de junho de
2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.016658/2025-34, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora EMMANUELLE CHRISTIANES FERREIRA, Assistente em Administração, Siape 1908219, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 16 para o padrão de vencimento 17, a partir de 02/01/2026, com efeitos financeiros a partir de 02/01/2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 224, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Promoção Funcional à servidora MARIA ALEJANDRA NICOLAS,
Professora do Magistério Superior.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 15.141/2025, de 02 de junho de 2025; Resolução Consun nº 35, de 15
de outubro de 2018; o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU; e o processo nº 23422.026055/2025-41, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Promoção Funcional à servidora MARIA ALEJANDRA NICOLAS, Professora do Magistério Superior, Siape 2195845, da Classe B, com a
denominação de Professor Adjunto, Nível 4 para Classe C, com a denominação de Professor Associado, Nível 1, a partir de 24/02/2026.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 225, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Promoção Funcional ao servidor NEWTON MAYER SOLORZANO
CHAVEZ, Professor do Magistério Superior.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 15.141/2025, de 02 de junho de 2025; Resolução Consun nº 35, de 15
de outubro de 2018; o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU; e o processo nº 23422.023163/2025-61, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Promoção Funcional ao servidor NEWTON MAYER SOLORZANO CHAVEZ, Professor do Magistério Superior, Siape 2193209, da Classe B, com a
denominação de Professor Adjunto, Nível 4 para Classe C, com a denominação de Professor Associado, Nível 1, a partir de 20/02/2026.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 226, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão Funcional ao servidor MARCELO MARINHO, Professor do
Magistério Superior.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 15.141/2025, de 02 de junho de 2025; Resolução Consun nº 35, de 15
de outubro de 2018; o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU; e o processo nº 23422.027552/2025-66, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor MARCELO MARINHO, Professor do Magistério Superior, Siape 1911619, da Classe C, com a denominação de
Professor Associado, Nível 3 para Nível 4, a partir de 27/01/2026.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 218, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor MOISES DO
NASCIMENTO BONFIM, Técnico em Audiovisual.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613, de 08
de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de junho de
2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.029633/2025-09, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor MOISES DO NASCIMENTO BONFIM, Técnico em Audiovisual, Siape 1129329, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 9 para o padrão de vencimento 10, a partir de 10/12/2025, com efeitos financeiros a partir de 10/12/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 54, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Aplica a penalidade de suspensão ao servidor Ronaldo Adriano Ribeiro da Silva,
professor do Magistério Superior.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990 e o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 23422.0010662/2025-99, resolve:

 

Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão de 08 (oito) dias ao servidor Ronaldo Adriano Ribeiro da Silva, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1785154,
ocupante do quadro efefvo da Universidade Federal da Integração Lafno-Americana - UNILA, por infringir o disposto no arfgo 116, inciso XI, da Lei nº 8.112/90,
conforme consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 23422.0010662/2025-99.

 

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 51, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor  FERNANDO
GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior.     

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA  , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995 e com a Instrução Normativa 001/2017, de 02 de
Março de 2017; e o processo 23422.002181/2026-91, resolve:     

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor  FERNANDO GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior, Siape 2118407, para
Ministrar o curso de pós-graduação "China na América Lafna e no Caribe: Geopolífca e Geoeconomia", de 18 de abril de 2026 a 26 de abril de 2026, no
Departamento de Geografia e Turismo da Universidade Nacional do Sul (Bahía Blanca), em Buenos Aires, Argentina.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 50, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
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Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor GUSTAVO
OLIVEIRA VIEIRA, Professor do Magistério Superior.     

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA  , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995 e com a Instrução Normativa 001/2017, de 02 de
Março de 2017; e o processo 23422.002813/2026-16, resolve:     

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA, Professor do Magistério Superior, Siape 1853057, para
parfcipar do Evento Regional de Alto Nível “Lançamento da ampliação do Programa EUROFRONT: um horizonte renovado de cooperação e segurança
fronteiriça”, de 16 de março de 2026 a 20 de março de 2026, no Departamento de Geografia e Turismo da Universidade Nacional do Sul (Bahía Blanca), em Quito,
Equador.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 49, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa a servidora MARCELA BOROSKI, Professora do Magistério Superior,
para exercer a função de Vice-Coordenadora pro tempore do Curso de
Química.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº
12.677, de 25 de junho de 2012, os §§ 1º e 2º do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o art. 25 da Resolução Cosuen nº 008, de 30 de abril de
2014 o que consta no processo nº 23422.002687/2026-08; resolve:

 

Art. 1º Designar, a parfr de 10 de março de 2026, a servidora MARCELA BOROSKI, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1926933, para exercer a função de
Vice-Coordenadora pro tempore do Curso de Química.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 48, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispensa a servidora ALINE THEODORO TOCI, Professora do Magistério
Superior, da Vice-coordenação do Curso de  Química
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A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II  do art. 35 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 o que consta no processo nº 23422.002687/2026-08; resolve:

 

Art. 1º Dispensar, a parfr de 10 de março de 2026, a servidora ALINE THEODORO TOCI, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1653503, da Vice-coordenação
do Curso de  Química, designada pela Portaria  516/2025/GR, publicada no DOU nº  194, de 10 de outubro de 2025, s. 2, p. 30.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 47, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, à servidora FRANCIELI
REBELATTO, Professora do Magistério Superior.   

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA  , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995 e com a Instrução Normativa 001/2017, de 02 de
Março de 2017; e o processo 23422.002392/2026-23, resolve:    

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, à servidora FRANCIELI REBELATTO, Professora do Magistério Superior, Siape 1999946, para parfcipar
do X Congresso Associação Argentina de Estudos sobre Cinema e Audiovisual, de 21 de abril de 2026 a 26 de abril de 2026, em  Resistência, Argentina.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 8, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna público, o processo selefvo de seleção de bolsistas do Programa de
Bolsa Insftucional – Probiu/Unila e do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cienbfico e Tecnológico (CNPq) do Programa de Pós-Graduação
Interdisciplinar em Estudos Lafno-Americanos, exclusivamente para a turma
2026.

CONCESSÃO DE BOLSAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS
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O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS (PPGIELA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA             
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº 470/2025/GR, publicada no bolefm de serviço nº 172 de 19 de setembro de 2025 e
no Diário Oficial da União nº 179 - seção 2 – página 23 - de 19 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições, torna público, pelo presente edital, o processo
selefvo de seleção de bolsistas do Programa de Bolsa Insftucional – Probiu/Unila e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cienbfico e Tecnológico (CNPq) do
Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos, exclusivamente para a turma 2026.

 

1. DA NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA DE BOLSAS

1.1 Contribuir para que discentes de Pós-Graduação tenham um excelente desempenho de suas afvidades acadêmicas visando a formação de pesquisadores(as)
de alto nível, necessários(as) ao país;

1.2. Proporcionar melhores condições aos(às) discentes para se dedicarem ao Programa de Pós Graduação (PPG) stricto sensu;

1.3. Fortalecer os programas de pós-graduação da UNILA

Parágrafo único. As bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado poderão, de acordo com a Instrução Normafva nº 03/2023/PRPPG e a Resolução Consun nº
10 de 17 de maio de 2024, ser acumuladas com outras atividades remuneradas.

 

2. DA QUANTIDADE, VIGÊNCIA E VALOR DAS BOLSAS

2.1 Este edital disponibiliza, inicialmente, 03 (três) bolsas de mestrado, assim distribuídas:

a) 02 (duas) bolsas do Programa de Bolsa Institucional (Probiu/Unila), com implementação em março de 2026 e início dos pagamentos em abril de 2026.

b) 01 (uma) bolsa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), com implementação em março de 2026 e início dos pagamentos em
abril de 2026.

2.2 A distribuição das bolsas observará as normas estabelecidas neste edital e a legislação vigente aplicável.

2.3 Todas as bolsas dispostas terão vigência de até 24 (vinte e quatro) meses contados a parfr da implementação nos sistemas de pagamentos perfnentes ao
financiador.

2.4 Na hipótese de titulação antecipada do(a) discente contemplado(a), a bolsa concedida terá duração reduzida, sendo cancelada no dia seguinte de titulação.

2.5 O valor das bolsas concedidas é de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

 

3. DA INSCRIÇÃO

3.1 Serão aceitas inscrições de alunos(as) regularmente matriculados(as) da turma de 2026 ou aprovados(as) em primeira chamada no processo selefvo 2026 de
alunos regulares do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA).

3.2 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio do sistema Inscreva/UNILA (https://inscreva.unila.edu.br), no período estabelecido no
cronograma deste edital.

O(A) candidato(a) deverá anexar, em formato PDF, a seguinte documentação:

a) Formulário de inscrição preenchido online diretamente no sistema Inscreva/UNILA;

b) Cópia do CPF;

c) Cópia do RG, CNH ou carteira de registro em órgão de classe para alunos(as) brasileiros(as) ou cópia do RNE/DNI/CRNM/Passaporte para alunos estrangeiros;

d) Cópia de comprovante de residência recente (conta de água ou luz) ou declaração de próprio punho com endereço de domicílio devidamente assinada; e

e) Cópia do cartão bancário, exclusivamente do Banco do Brasil, contendo agência e conta corrente (conta individual), com numeração legível ou documento de
abertura de conta expedido pela agência.

3.3 Não serão aceitas inscrições por quaisquer outros meios que não seja via sistema Inscreva/UNILA.

3.4 O PPGIELA não se responsabiliza pelas inscrições via internet não recebidas por mofvos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congesfonamento das linhas de comunicação, bem como em função de outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados da inscrição para o sistema
Inscreva da UNILA.

3.5 Cada campo de upload do sistema Inscreva comporta apenas 01 (um) arquivo PDF. Caso haja necessidade de incluir mais de um PDF por campo, o(a)
candidato(a) deve fazer a junção de todos os PDFs em apenas um para realização do encaminhamento.

3.6 No caso do(a) candidato(a) selecionado(a) no presente edital ainda não estar devidamente matriculado(a) no programa, o pagamento das bolsas ficará
condicionado à realização da matrícula administrativa do(a) candidato(a) aprovado(a).

 

4. REQUISITOS E OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA

4.1 Do requisito para ser bolsista:

I - ser discente regular, brasileiro(a) ou internacional, devidamente matriculado(a) e em situação ativa em PPG stricto sensu da UNILA;

II - não estar recebendo bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado no País ou outras bolsas, nacionais ou internacionais, de mesmo nível, financiadas com
recursos públicos federais;
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III - não possuir pendências e débitos de qualquer natureza junto ao programa de Pós graduação;

IV - não possuir título de mestre;

V - assinar o termo de concessão de bolsa de estudo; e

VI - assinar o termo de compromisso de bolsista.

Parágrafo único. Em casos em que o(a) bolsista deixar de assinar o Termo de Compromisso, em data esfpulada neste edital, não será possível a sua inclusão no
próximo pagamento.

4.2 São obrigações do bolsista:

I - Dedicar-se às atividades do PPGIELA;

II - Comprovar desempenho acadêmico satisfatório;

III - Submeter o relatório de afvidades semestral ao/à orientador/a ou coordenador/a para acompanhamento do desempenho acadêmico, consoante às normas
definidas pela Política de Pós-Graduação e Instrução Normativa de Pós Graduação stricto sensu da UNILA;

IV - Apresentar produção acadêmica, arbsfca e/ou bibliográfica relacionada à sua pesquisa quando exigido pelo PPG, compabvel com o tempo de usufruto de
bolsa de estudo;

V - Fazer menção expressa ao programa ou à agência financiadora que concede a bolsa, conforme o caso, em todos os trabalhos publicados e publicizados;

VI - Cumprir as atividades de estágio de docência conforme normativas institucionais vigentes;

VII - Zelar pelo cumprimento das disposições da Portaria CAPES Nº 076, de 14 de abril de 2010, da Resolução CONSUN nº15/2021 - Polífca da Pós-graduação da
UNILA, do TERMO DE COMPROMISSO do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cienbfico e Tecnológico (CNPq) e da Resolução Consun nº 10 de 17 de maio de
2024; e

VIII - participar ativamente de colegiados, comissões, grupos de trabalho, dentre outras instâncias do programa.

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1 A seleção será conduzida pela Comissão de Bolsas do PPGIELA.

5.2 Para a distribuição das bolsas, será elaborada uma lista única de classificação, considerando a ordem de prioridade a partir do critério seguinte:

a) Candidatos(as) com melhor classificação no processo selefvo de ingresso no PPG stricto sensu (mérito acadêmico, conforme a nota final do referido processo
seletivo).

5.3. Todas as bolsas serão destinadas preferencialmente a discentes sem vínculo empregatício com dedicação exclusiva.

5.4 A bolsa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cienbfico e Tecnológico (CNPq) será atribuída ao(à) primeiro(a) colocado(a) na lista única,
independentemente da modalidade de ingresso (ampla concorrência ou ações afirmativas).

5.5 As duas bolsas do Programa de Bolsa Insftucional – Probiu/Unila serão desfnadas, exclusivamente, aos(às) candidatos(as) melhores classificados(as) na lista
única que tenham ingressado no PPG por meio das vagas de ações afirmativas.

5.5.1 Caso um(a) candidato(a) de ações afirmafvas já tenha sido contemplado(a) com a bolsa CNPq (item 5.4), as duas bolsas do Programa de Bolsa Insftucional
– Probiu/Unila serão destinadas aos(às) próximos(as) candidatos(as) de ações afirmativas subsequentes na lista única.

5.6 As bolsas do Programa de Demanda Social (CAPES) e de outras fontes de financiamento que venham a ser disponibilizadas no ano de 2026 serão distribuídas
a partir da lista única de classificação, observando-se a seguinte regra de alternância:

a) A distribuição terá início imediatamente após a contemplação dos(as) candidatos(as) previstos nos itens 5.4 e 5.5.

b) A ordem de chamada seguirá a classificação geral, intercalando-se um(a) candidato(a) de ampla concorrência com um(a) candidato(a) de ações afirmafvas não
contemplado(a) anteriormente.

c) Em caso de inexistência de candidatos(as) de uma das modalidades (ampla concorrência ou ações afirmafvas) na lista de espera, a distribuição prosseguirá
com os(as) candidatos(as) da modalidade remanescente, respeitando-se a ordem de classificação.

Parágrafo único. Constatada, mediante procedimento de verificação, a ocorrência de fraude na autodeclaração referente ao vínculo empregabcio, o(a)
candidato(a) será eliminado(a) do processo selefvo, sem prejuízo da obrigação de resftuir ao erário os valores eventualmente recebidos de forma indevida, nos
termos da lei.

 

6. DO CANCELAMENTO DA BOLSA E SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA

6.1 A bolsa de estudo poderá ser cancelada a qualquer tempo e ocorrerá nos seguintes casos:

I - a pedido do(a) discente;

II - finalização do curso;

III - abandono;

IV - desempenho acadêmico insatisfatório;

V - desligamento;
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VI - duplicidade de bolsa;

VII - falecimento;

VIII - por ultrapassar o prazo máximo para a integralização dos créditos e demais atividades obrigatórias do PPG (estágio, proficiência, qualificação e defesa);

IX - irregularidade no recebimento da bolsa;

X - mudança de agência de fomento;

XI - mudança de nível;

XII - não atendimento das normas do PPG stricto sensu e/ou da PRPPG.

Parágrafo único: será considerado desempenho insuficiente a reprovação em qualquer componente curricular obrigatório ou optativo do programa.

6.2 Na hipótese de não ftulação ou abandono do curso, o(a) bolsista poderá ser obrigado a ressarcir os recursos, caso solicitado expressamente pela comissão de
bolsas.

 

7. DO CRONOGRAMA

ORDEM/EVENTO DATA LOCAL

Publicação do edital 27 de fevereiro de 2026 Portal de Editais da UNILA

Período para inscrições 27 de fevereiro de 2026 a 03 de março de
2026 (até as 23h59, horário de Brasília)

Sistema Inscreva/UNILA
(https://inscreva.unila.edu.br)

Homologação das inscrições 04 de março de 2026 Portal de Editais da UNILA

Seleção dos bolsistas 04 de março de 2026 a 05 de março de
2026

Comissão de Bolsas

Resultado preliminar do processo
seletivo

06 de março de 2026 Portal de Editais da UNILA

Interposição de recurso administrativo
frente a homologação das inscrições

06 de março de 2026 a 08 de março de
2026 (até as 23h59, horário de Brasília)

Via e-mail para
secretaria.ppgiela@unila.edu.br

Resultado dos recursos impetrados 09 de março de 2026 Portal de Editais da UNILA

Homologação e resultado final do
processo seletivo

09 de março de 2026 Portal de Editais da UNILA

Assinatura do termo por parte dos(as)
bolsistas selecionados

10 de março de 2026 e 11 de março de
2026

Secretaria do PPGIELA e
SIPAC/UNILA

Envio da documentação à PRPPG para
implementação das bolsas

12 de março de 2026 Coordenação e secretaria do
PPGIELA

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS OMISSOS

8.1 A inscrição no edital implica a aceitação de todos os termos por parte do(a) candidato(a).

8.2 Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do PPGIELA em conjunto com a comissão de bolsas do programa.

 

 

 

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO
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Eu,______________________________________________________________________, parfcipante do edital de processo selefvo de bolsistas 2026 do
Mestrado Interdisciplinar em Estudos Lafno-Americanos, portador(a) do RG/RNE/DNI/Passaporte nº ________________ solicito que seja avaliado o seguinte
recurso:

 

Motivo do recurso (transcreva o item do Edital que você considera que foi descumprido)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Justificativa fundamentada (explique as razões pelas quais você acha que o item foi descumprido)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que você solicita que seja reconsiderado)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 

_______________________________________________________

data, local e assinatura do(a) candidato(a)

 

Observação: caso sinta necessidade, o(a) candidato(a) pode dissertar além do número de linhas previstas neste formulário, bem como anexar demais
documentos que julgar pertinentes.

MARIO RENE RODRIGUEZ TORRES

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

PORTARIA Nº 7, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna público, o resultado preliminar do processo de seleção de alunos
especiais para o primeiro semestre de 2026 do Mestrado Interdisciplinar em
Estudos Latino-Americanos (PPGIELA).

RESULTADO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS ESPECIAIS – SEMESTRE 2026-1
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

 

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS (PPGIELA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA             
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº 470/2025/GR, publicada no bolefm de serviço nº 172 de 19 de setembro de 2025 e
no Diário Oficial da União nº 179 - seção 2 – página 23 - de 19 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições, torna público, pelo presente edital, o resultado
preliminar do processo de seleção de alunos especiais para o primeiro semestre de 2026 do Mestrado Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA).
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1. DO RESULTADO PRELIMINAR
 

Disciplina: IEL0031 - TÓPICOS ESPECIAIS EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS I - A tradução na
encruzilhada de culturas e epistemes na América Latina

CANDIDATO(A) NOTA
FINAL

RESULTADO

SCHINAIDER CELLARD 10 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

MARTIN GHENSLY JEFFERSON 8 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

JESUS EDUARDO GUERRA
SARMIENTO

6 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

 

Disciplina: IEL0051 - FRONTEIRAS - SABERES SOCIOCULTURAIS1

CANDIDATO(A) NOTA
FINAL

RESULTADO

SHADIA IARA SCHERER MENZEN 9,26 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

GABRIEL WILSON NERY 8,59 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

CHINAYDINE LABBE 8,56 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

DAIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
COUTINHO

7,66 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

JEAN RICHARD JOSAMA 6,56 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

 

Disciplina: IEL0052 - TEORIAS E PRÁTICAS DA CULTURA

CANDIDATO(A) NOTA
FINAL

RESULTADO

DANIELLE LEITE NASCIMENTO2 9,25 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

CAIQUE EMILIO NASCIMENTO 9,25 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

GUSTAVO STEFANELLI
GUIMARAES

9 Candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) para
matrícula

 

2. DA CHAMADA COMPLEMENTAR
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2.1 Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) foram aprovados(as) no processo selefvo em chamada complementar e poderão ser convocados(as) caso haja
desistências dos(as) aprovados(as) em primeira chamada.
 

Disciplina: IEL0052 - TEORIAS E PRÁTICAS DA CULTURA

CANDIDATO(A) NOTA
FINAL

RESULTADO

RODRIGO DAVID CABRERA
NIETO

8,5 Candidato(a) aprovado(a) em chamada
complementar

ROBSON HENRIQUE DA SILVA 8,25 Candidato(a) aprovado(a) em chamada
complementar

MYRTIL DJEVENO3 8 Candidato(a) aprovado(a) em chamada
complementar

JEAN JOSEPH SAINT-PREUX 8 Candidato(a) aprovado(a) em chamada
complementar

 

 

3. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) NÃO APROVADOS
 

Disciplina: IEL0051 - FRONTEIRAS - SABERES SOCIOCULTURAIS

CANDIDATO(A) NOTA FINAL RESULTADO

STANLEY ALCIMÉ 3,62 Candidato(a) não aprovado(a)

CLÉRIUS SAINT-LOUIS 3,5 Candidato(a) não aprovado(a)

 

Disciplina: IEL0031 - TÓPICOS ESPECIAIS EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS I - A tradução na
encruzilhada de culturas e epistemes na América Latina

CANDIDATO(A) NOTA FINAL RESULTADO

JASMIN ETIENNE 4 Candidato(a) não aprovado(a)

 

Disciplina: IEL0050 - LINGUAGENS EM CONVERGÊNCIA

CANDIDATO(A) NOTA FINAL RESULTADO

JOSEPH YVENS 5 Candidato(a) não aprovado(a)

RAQUEL GRABOWSKI SOARES ZINI 4 Candidato(a) não aprovado(a)

 

1 Disciplina com vagas ampliadas de 03 (três) para 05 (cinco) visando contemplar mais candidatos(as) considerando as vagas ociosas de outras disciplinas.
2 Aplicado critério de desempate, conforme item 3.4 do edital de abertura do certame.
3 Aplicado critério de desempate, conforme item 3.4 do edital de abertura do certame.
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MARIO RENE RODRIGUEZ TORRES

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 19, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

LICENÇAS / CONCESSÕES / AFASTAMENTOS.

LICENÇAS / CONCESSÕES / AFASTAMENTOS

 

Servidor Mat.
SIAPE

Cargo Tipo Período /
Vigência

Fundamentação
Legal

CLAUDIA
JANICE

HILGERT
1826882 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

03/02/2026
a

03/04/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ALINE
THEODORO

TOCI
1653503 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

06/02/2026
a

28/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

MICHELE DE
OLIVEIRA
JIMENEZ

1959844
TEC. EM

ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

07/02/2026
a

07/04/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

MARCIA
LURDES DE

SOUZA
1089335 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

02/02/2026
a

13/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

FERNANDA
ELAINE DE
OLIVEIRA
FRANCA

2143179 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

31/01/2026
a

14/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

LILIAN
APARECIDA

DOS SANTOS
ZAGO

3353262
TEC. DE

LABORATORIO
AREA

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

06/02/2026
a

03/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ARMANDO
JULIO

FARIAS DA
SILVA MORA

GUERRA

2146110
ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

02/02/2026
a

03/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

PATRICIA
BORIM DA

SILVA
1513556 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

11/02/2026
a

25/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90
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PATRICIA
HEDLER
OKUNO

1773428 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

26/01/2026
a

11/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

BEATRIZ DE
ARRUDA

DIAS
1922446 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

05/02/2026
a

06/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

FERNANDA
DE SOUZA

GODIM
2145716 ASSISTENTE EM

ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

12/02/2026
a

13/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

FERNANDO
JOSE

CORREIA
2145617 BIBLIOTECARIO-

DOCUMENTALISTA

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

05/02/2026
a

21/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

MARA LUCIA
MAGALHAES

1939767 BIBLIOTECARIA-
DOCUMENTALISTA

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

20/01/2026
a

20/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

PRISCILA
MARIA

MANZINI
RAMOS

2162895
TEC. DE

LABORATORIO
AREA

LICENÇA
PARA

TRATAMENTO
DE SAÚDE

02/02/2026
a

18/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

 

EDER DO NASCIMENTO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 9, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna público, os procedimentos para matrícula dos(as) aprovados(as)
no processo selefvo de ingresso para turma do primeiro semestre de 2026,
conforme lista publicada no Edital PPGBN nº 08/2026.

EDITAL DE MATRÍCULAS REFERENTE AO     PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO MESTRADO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL/         1oSEMESTRE LETIVO DE 
2026 (EDITAL PPGBN 24/2025)

 

 

O COORDENADOR EM EXERCÍCIODO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL (PPGBN) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA             
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), no uso de suas atribuições, previstas no Art. 5º do Regimento Interno do PPGBN, aprovado pela Resolução CONSUN
nº. 2015/07, publicada no Bolefm de Serviço UNILA nº. 2018/351, e conforme aprovado pela Comissão de Seleção nomeada pela Portaria PPGBN nº 07/2025,
torna público, pelo presente Edital, os procedimentos para matrícula dos(as) aprovados(as) no processo selefvo de ingresso para turma do primeiro semestre de
2026, conforme lista publicada no Edital PPGBN nº 08/2026.

 

1. PRAZO PARA MATRÍCULA
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1.1. Para efefvação da matrícula no mestrado do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical, os(as) candidatos(as) aprovados(as) deverão
enviar os documentos abaixo relacionados, impreterivelmente, até o dia 06 de março de 2026.

 

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

2.1. Documentos obrigatórios para matrícula:

2.1.1. 01 (UMA) cópia do diploma de graduação (ou certificado/declaração de conclusão de curso ou declaração de provável formando).

2.1.2. 01 (UMA) cópia do histórico escolar da graduação, expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido.

2.1.3. 01 (UMA) cópia do CPF (para brasileiros).

2.1.4. 01 (UMA) cópia do RG (RNE, CRNM).

2.1.5. 01 (UMA) foto 3x4, colorida e recente.

2.1.6. 01 (UMA) cópia do título de eleitor e comprovante atualizado de quitação eleitoral (obrigatório apenas para aprovados brasileiros).

2.1.7. 01 (UMA) cópia do certificado de quitação de serviço militar obrigatório (obrigatório apenas para os aprovados brasileiros e do sexo masculino).

 

3. ENVIO DOS DOCUMENTOS

3.1. Os documentos deverão ser enviados, em arquivo PDF, para a secretaria do PPGBN <secretaria.ppgbn@unila.edu.br>, com o btulo do e-mail trazendo
“MATRÍCULA: CANDIDATO(A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO 2026-1”.

3.2. O não envio da documentação no prazo estipulado no presente edital ou o envio de documentação incompleta, implicará em perda da vaga.

3.3. O procedimento de matrícula será realizado de maneira online de acordo com a ordem de chegada da documentação enviada pelos (as) aprovados (as), com
os respectivos comprovantes de matrícula sendo enviados posteriormente para os(as) discentes matriculados(as).

3.4. Os(As) aprovados(as) estão sujeitos à legislação brasileira no que se refere à veracidade dos documentos apresentados, respondendo a qualquer momento
pela apresentação e comprovação dos documentos em questão.

LUIZ HENRIQUE GARCIA PEREIRA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 8, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna público, a relação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) com ordem
de classificação por orientador(a) conforme critérios definidos no edital PPGBN
nº 24/2025.

RESULTADO FINAL DOS(AS) APROVADOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO MESTRADO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL
COM CLASSIFICAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) POR ORIENTADOR (A) / 1o SEMESTRE LETIVO DE 2026 (EDITAL PPGBN 24/2025)

 

 

O COORDENADOR EM EXERCÍCIODO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL (PPGBN) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA             
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), no uso de suas atribuições, previstas no Art. 5º do Regimento Interno do PPGBN, aprovado pela Resolução CONSUN
nº. 2015/07, publicada no Bolefm de Serviço UNILA nº. 2018/351, e conforme aprovado pela Comissão de Seleção nomeada pela Portaria PPGBN nº 07/2025,
torna público, pelo presente Edital, a relação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) com ordem de classificação por orientador(a) conforme critérios
definidos no edital PPGBN nº 24/2025.

 

1. Apresenta-se a ordem final de classificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) e a designação dos(as) orientadores(as):
 

Nome Classificação Orientador(a)

UNILA Boletim de Serviço nº 36, de 27 de Fevereiro de 2026, p. 30 de 32



Ilenia Beatriz Nava Zambrano 1ª colocada Pablo Henrique Nunes

Angel Matias Silvera Molinas 2º colocado Michel Varajão Garey

Katia de Lima Santos 3ª colocada Laura Cristina Pires Lima

Geovana Larissa Paula de Oliveira 4ª colocada Ivan Luiz Fiorini de Magalhães

Suami Moreira Barbosa 5ª colocada Aguardando definição de orientador (a)

Graziella do Nascimento Fortunato 6ª colocada Wagner Antonio Chiba de Castro

Fernando Augusto Fraga Diniz Guerra 7º colocado Luiz Henrique Garcia Pereira

Vitoria Guin de Souza Torejani 8ª colocada Ana Alice Aguiar Eleuterio

Nelson Luiz Belo 9º colocado Cleto Kaveski Peres

Nathan Bandiera Lopes 10º colocado Aguardando definição de orientador (a)

Everton Afonço de Araújo 11º colocado Wagner Antonio Chiba de Castro

 

2. O resultado apresentado acima corresponde à classificação/resultado final, inclusa a classificação por orientador(a).

2.1. A designação dos(as) orientadores(as) levou em conta a classificação do(a) candidato(a) aprovado(a) e o número de vagas disponibilizado pelos(as) docentes.

 

3. A matrícula será realizada de acordo com o item 13 do Edital PPGBN 24/2025 e também considerando informações complementares publicizadas
oportunamente aos(às) aprovados(as) pela coordenação e/ou secretaria do curso.

LUIZ HENRIQUE GARCIA PEREIRA

CORREGEDORIA SECCIONAL DA UNILA

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

 

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre a Universidade Federal da Integração Lafno-Americana (UNILA) e a servidora compromissária Francieli
Rebelatto, Matrícula SIAPE Nº 1801891, no Processo nº 23422.018038/2024-59, homologado pela autoridade competente, a Reitora DIANA ARAUJO PEREIRA;
tendo por objeto a adequação da conduta da servidora compromissária aos termos dispostos no Art. 116, inciso III da Lei 8112/90, que trata dos deveres do
servidor. A servidora compromete-se a observar os deveres previstos na legislação vigente, além de cumprir com as obrigações esfpuladas no presente termo.
Prazo para cumprimento: 01 (um) ano contado da data da publicação do presente Extrato.

FERNANDO CESAR MENDES BARBOSA
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa os(as) membros para compor a Comissão de Bolsas (2026-2028) do
Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU).

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGEDU), DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA),
designado pela Portaria Unila nº 277/2025/GR, publicada no Bolefm de Serviço nº 119, de 09 de julho de 2025, e no Diário Oficial da União, Edição 127, Seção 2,
de 09 de Julho de 2025, tendo em vista a Portaria Nº 35/2022/ILAACH, publicada no Boletim de Serviço nº 190, de 19 de outubro de 2022, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os(as) membros abaixo relacionados(as) para comporem a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU):

a) Marcelo Augusto Rocha, Professor do Magistério Superior - Presidente;

b) Leia Aparecida Veiga, Professora Colaboradora;

c) Ronaldo Adriano Ribeiro da Silva, Professor do Magistério Superior;

d) Catarina Costa Fernandes, Professora do Magistério Superior;

e) Laura Márcia Luiza Ferreira, Professora do Magistério Superior;

f) Fabiano Pereira Severino, discente – turma 2025.

 

Art. 2º São atribuições da comissão de bolsas: analisar a documentação perfnente aos processos selefvos de bolsistas, cumprir com os critérios estabelecidos
pelas agências financiadoras e elaboração da lista de contemplados devidamente assinada.

 

Art. 3º Vigência da referida Comissão: 27 de fevereiro de 2026 a 26 de fevereiro de 2028.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

MARCELO AUGUSTO ROCHA
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